
PORTARIA N°: 4/2026 

Designa Vereador responsável
pela liquidação de empenhos
durante o período legislativo de
2026 da Câmara Municipal de
Maripá de Minas/MG e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Maripá de Minas/MG, no uso
de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o Vereador Presidente Marco Aurélio de
Souza como responsável pela liquidação de empenhos durante o
período legislativo de 2026 da Câmara Municipal de Maripá de
Minas/MG.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maripá de Minas/MG, 02 de janeiro de 2026.

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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